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CT/ADCAP – 0401/2020                                                                          Brasília/DF, 15 de dezembro de 2020  
  
 
 
Ao Senhor 
General José Orlando Ribeiro Cardoso 
Diretor Presidente do Postal Saúde 
SBN Qd. 01 Bl. F - 5º e 6º Andar - Ed. Palácio da Agricultura  
Brasília/DF                          70040-9083  
 
  
 Assunto: Impactos do PDI – 2020/2021 
 
 

Senhor Presidente da Postal Saúde, 

 

 

Considerando a abertura pelos Correios de Plano de Desligamento Incentivado - PDI 2020/2021, 

diversos associados têm consultado sobre a manutenção do benefício à saúde nos mesmos moldes do 

praticado na vigência do contrato de trabalho e conforme normas vigentes nos regulamentos dos Correios e 

da Postal Saúde. 

 

Assim, consultamos V.Sa. a respeito da garantia aos empregados dos Correios que aderirem ao PDI 

2020/2021 sobre as condições de manutenção do benefício à saúde, bem como todos os direitos operados 

por essa operadora. 

 

Atenciosamente, 

 

                       

Maria Inês Capelli Fulginiti 
Presidente da ADCAP 

 

 


